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Arts. 42 a 47

§ 2o Invalidada por sentença judicial a demissão do ser-
vidor estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante 
da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem 
direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou pos-
to em disponibilidade com remuneração proporcional ao 
tempo de serviço.
c	Arts. 28 e 29 da Lei no 8.112, de 11-12-1990 (Estatuto dos Servi-

dores Públicos Civis da União, Autarquias e Fundações Públicas 
Federais).

§ 3o Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o 
servidor estável ficará em disponibilidade, com remunera-
ção proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 
aproveitamento em outro cargo.
c	Arts. 30 a 32 da Lei no 8.112, de 11-12-1990 (Estatuto dos Servi-

dores Públicos Civis da União, Autarquias e Fundações Públicas 
Federais).

c	Súm. no 22 do STF: O estágio probatório não protege o funcioná-
rio contra a extinção do cargo.

c	Súm. no 39 do STF: À falta de lei, funcionário em disponibilidade 
não pode exigir, judicialmente, o seu aproveitamento, que fica 
subordinado ao critério de conveniência da administração.

§ 4o Como condição para a aquisição da estabilidade, é 
obrigatória a avaliação especial de desempenho por co-
missão instituída para essa finalidade.
c	Art. 132, par. ún., desta Constituição.
c	Art. 20 da Lei no 8.112, de 11-12-1990 (Estatuto dos Servido-

res Públicos Civis da União, Autarquias e Fundações Públicas 
Federais).

c	Súm. no 21 do STF: Funcionário em estágio probatório não pode 
ser exonerado nem demitido sem inquérito ou sem as formalida-
des legais de apuração de sua capacidade.

Seção III
DOS MILITARES DOS ESTADOS, DO DISTRITO 

FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

c	Denominação desta Seção dada pela EC no 18, de 5-2-1998.
Art. 42. Os membros das Polícias Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares, instituições organizadas com base 
na hierarquia e disciplina, são militares dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios.
c	Caput com a redação dada pela EC no 18, de 5-2-1998.
§ 1o Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Fede-
ral e dos Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as 
disposições do artigo 14, § 8o; do artigo 40, § 9o; e do artigo 
142, §§ 2o e 3o, cabendo a lei estadual específica dispor 
sobre as matérias do artigo 142, § 3o, X, sendo as patentes 
dos oficiais conferidas pelos respectivos governadores.
c	§ 1o com a redação dada pela EC no 20, de 15-12-1998.
§ 2o Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios aplica-se o que for fixado em lei 
específica do respectivo ente estatal.
c	§ 2o com a redação dada pela EC no 41, de 19-12-2003.
§ 3o Aplica‑se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios o disposto no art. 37, inciso XVI, com prevalên‑
cia da atividade militar.
c	§ 3o acrescido pela EC no 101, de 3-7-2019.

Seção IV
DAS REGIÕES

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá ar-
ticular sua ação em um mesmo complexo geoeconômico 

e social, visando a seu desenvolvimento e à redução das 
desigualdades regionais.
§ 1o Lei complementar disporá sobre:
I – as condições para integração de regiões em 
desenvolvimento;
II – a composição dos organismos regionais que executa-
rão, na forma da lei, os planos regionais, integrantes dos 
planos nacionais de desenvolvimento econômico e social, 
aprovados juntamente com estes.
§ 2o Os incentivos regionais compreenderão, além de ou-
tros, na forma da lei:
I – igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de 
custos e preços de responsabilidade do Poder Público;
II – juros favorecidos para financiamento de atividades 
prioritárias;
III – isenções, reduções ou diferimento temporário de tri-
butos federais devidos por pessoas físicas ou jurídicas;
IV – prioridade para o aproveitamento econômico e social 
dos rios e das massas de água represadas ou represáveis 
nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas.
§ 3o Nas áreas a que se refere o § 2o, IV, a União incentivará 
a recuperação de terras áridas e cooperará com os peque-
nos e médios proprietários rurais para o estabelecimento, 
em suas glebas, de fontes de água e de pequena irrigação.

TÍTULO IV – DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I

DO PODER LEGISLATIVO

Seção I
DO CONGRESSO NACIONAL

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso 
Nacional, que se compõe da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal.
Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro 
anos.
Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de represen-
tantes do povo, eleitos, pelo sistema proporcional, em cada 
Estado, em cada Território e no Distrito Federal.
§ 1o O número total de Deputados, bem como a represen-
tação por Estado e pelo Distrito Federal, será estabelecido 
por lei complementar, proporcionalmente à população, 
procedendo-se aos ajustes necessários, no ano anterior às 
eleições, para que nenhuma daquelas Unidades da Fede-
ração tenha menos de oito ou mais de setenta Deputados.
§ 2o Cada Território elegerá quatro Deputados.
Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes 
dos Estados e do Distrito Federal, eleitos segundo o prin-
cípio majoritário.
§ 1o Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senado-
res, com mandato de oito anos.
§ 2o A representação de cada Estado e do Distrito Federal 
será renovada de quatro em quatro anos, alternadamente, 
por um e dois terços.
§ 3o Cada Senador será eleito com dois suplentes.
Art. 47. Salvo disposição constitucional em contrário, as 
deliberações de cada Casa e de suas Comissões serão to-
madas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta 
de seus membros.
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Art. 237. Poderão ser instituídos, no âmbito dos Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário, os seguintes incentivos 
funcionais, além daqueles já previstos nos respectivos pla-
nos de carreira:

I – prêmios pela apresentação de ideias, inventos ou tra-
balhos que favoreçam o aumento de produtividade e a re-
dução dos custos operacionais;
II – concessão de medalhas, diplomas de honra ao mérito, 
condecoração e elogio.
Art. 238. Os prazos previstos nesta Lei serão contados em 
dias corridos, excluindo-se o dia do começo e incluindo-
-se o do vencimento, ficando prorrogado, para o primeiro 
dia útil seguinte, o prazo vencido em dia em que não haja 
expediente.
Art. 239. Por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, o servidor não poderá ser privado de 
quaisquer dos seus direitos, sofrer discriminação em sua 
vida funcional, nem eximir-se do cumprimento de seus 
deveres.
Art. 240. Ao servidor público civil é assegurado, nos 
termos da Constituição Federal, o direito à livre associa-
ção sindical e os seguintes direitos, entre outros, dela 
decorrentes:
a) de ser representado pelo sindicato, inclusive como 

substituto processual;
b) de inamovibilidade do dirigente sindical, até um ano 

após o final do mandato, exceto se a pedido;
c) de descontar em folha, sem ônus para a entidade sindi-

cal a que for filiado, o valor das mensalidades e contri-
buições definidas em assembleia geral da categoria;

d e e) Revogadas. Lei no 9.527, de 10-12-1997.
Art. 241. Consideram-se da família do servidor, além do 
cônjuge e filhos, quaisquer pessoas que vivam às suas 
expensas e constem do seu assentamento individual.
Parágrafo único. Equipara-se ao cônjuge a companheira ou 
companheiro, que comprove união estável como entidade 
familiar.
Art. 242. Para os fins desta Lei, considera-se sede o mu-
nicípio onde a repartição estiver instalada e onde o servidor 
tiver exercício, em caráter permanente.

TÍTULO IX

CAPÍTULO ÚNICO

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 243. Ficam submetidos ao regime jurídico instituído 
por esta Lei, na qualidade de servidores públicos, os servi-
dores dos Poderes da União, dos ex-Territórios, das autar-
quias, inclusive as em regime especial, e das fundações 
públicas, regidos pela Lei no 1.711, de 28 de outubro de 
1952 – Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, 
ou pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, exceto os 
contratados por prazo determinado, cujos contratos não 
poderão ser prorrogados após o vencimento do prazo de 
prorrogação.
§ 1o Os empregos ocupados pelos servidores incluídos no 
regime instituído por esta Lei ficam transformados em car-
gos, na data de sua publicação.

§ 2o As funções de confiança exercidas por pessoas não 
integrantes de tabela permanente do órgão ou entidade 
onde têm exercício ficam transformadas em cargos em co-
missão, e mantidas enquanto não for implantado o plano 
de cargos dos órgãos ou entidades na forma da lei.
§ 3o As Funções de Assessoramento Superior – FAS, exer-
cidas por servidor integrante de quadro ou tabela de pes-
soal, ficam extintas na data da vigência desta Lei.
§ 4o VETADO.
§ 5o O regime jurídico desta Lei é extensivo aos serventuá-
rios da Justiça, remunerados com recursos da União, no 
que couber.
§ 6o Os empregos dos servidores estrangeiros com estabili-
dade no serviço público, enquanto não adquirirem a nacio-
nalidade brasileira, passarão a integrar tabela em extinção, 
do respectivo órgão ou entidade, sem prejuízo dos direitos 
inerentes aos planos de carreira aos quais se encontrem 
vinculados os empregos.
§ 7o Os servidores públicos de que trata o caput deste 
artigo, não amparados pelo art. 19 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, poderão, no interesse da Ad-
ministração e conforme critérios estabelecidos em regula-
mento, ser exonerados mediante indenização de um mês 
de remuneração por ano de efetivo exercício no serviço 
público federal.
§ 8o Para fins de incidência do imposto de renda na fonte e 
na declaração de rendimentos, serão considerados como 
indenizações isentas os pagamentos efetuados a título de 
indenização prevista no parágrafo anterior.
§ 9o Os cargos vagos em decorrência da aplicação do dis-
posto no § 7o poderão ser extintos pelo Poder Executivo 
quando considerados desnecessários.
c	§§ 7o a 9o acrescidos pela Lei no 9.527, de 10-12-1997.
Art. 244. Os adicionais por tempo de serviço, já concedi-
dos aos servidores abrangidos por esta Lei, ficam transfor-
mados em anuênio.
Art. 245. A licença especial disciplinada pelo art. 116 da 
Lei no 1.711, de 1952, ou por outro diploma legal, fica 
transformada em licença-prêmio por assiduidade, na for-
ma prevista nos arts. 87 a 90.
Art. 246. VETADO.
Art. 247. Para efeito do disposto no Título VI desta Lei, ha-
verá ajuste de contas com a Previdência Social, correspon-
dente ao período de contribuição por parte dos servidores 
celetistas abrangidos pelo art. 243.
c	Artigo com a redação dada pela Lei no 8.162, de 8-1-1991.
Art. 248. As pensões estatutárias, concedidas até a vi-
gência desta Lei, passam a ser mantidas pelo órgão ou 
entidade de origem do servidor.
Art. 249. Até a edição da lei prevista no § 1o do art. 231, os 
servidores abrangidos por esta Lei contribuirão na forma e 
nos percentuais atualmente estabelecidos para o servidor 
civil da União conforme regulamento próprio.
Art. 250. O servidor que já tiver satisfeito ou vier a satisfa-
zer, dentro de 1 (um) ano, as condições necessárias para a 
aposentadoria nos termos do inciso II do art. 184 do antigo 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, Lei no 
1.711, de 28 de outubro de 1952, aposentar-se-á com a 
vantagem prevista naquele dispositivo.
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I – em situação que não a de simples toque breve como ad-
vertência ao pedestre ou a condutores de outros veículos;
II – prolongada e sucessivamente a qualquer pretexto;
III – entre as vinte e duas e as seis horas;
IV – em locais e horários proibidos pela sinalização;
V – em desacordo com os padrões e frequências estabele-
cidas pelo CONTRAN:
Infração – leve;
Penalidade – multa.
Art. 228. Usar no veículo equipamento com som em 
volume ou frequência que não sejam autorizados pelo 
CONTRAN:
Infração – grave;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo para 
regularização.
Art. 229. Usar indevidamente no veículo aparelho de 
alarme ou que produza sons e ruído que perturbem o 
sossego público, em desacordo com normas fixadas pelo 
CONTRAN:
Infração – média;
Penalidade – multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa – remoção do veículo.
Art. 230. Conduzir o veículo:
I – com o lacre, a inscrição do chassi, o selo, a placa ou 
qualquer outro elemento de identificação do veículo viola-
do ou falsificado;
II – transportando passageiros em compartimento de 
carga, salvo por motivo de força maior, com permissão 
da autoridade competente e na forma estabelecida pelo 
CONTRAN;
III – com dispositivo antirradar;
IV – sem qualquer uma das placas de identificação;
V – que não esteja registrado e devidamente licenciado;
VI – com qualquer uma das placas de identificação sem 
condições de legibilidade e visibilidade:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa – remoção do veículo;
VII – com a cor ou característica alterada;
VIII – sem ter sido submetido à inspeção de segurança 
veicular, quando obrigatória;
IX – sem equipamento obrigatório ou estando este inefi-
ciente ou inoperante;
X – com equipamento obrigatório em desacordo com o es-
tabelecido pelo CONTRAN;
XI – com descarga livre ou silenciador de motor de explo-
são defeituoso, deficiente ou inoperante;
XII – com equipamento ou acessório proibido;
XIII – com o equipamento do sistema de iluminação e de 
sinalização alterados;
XIV – com registrador instantâneo inalterável de velocidade 
e tempo viciado ou defeituoso, quando houver exigência 
desse aparelho;
XV – com inscrições, adesivos, legendas e símbolos de ca-
ráter publicitário afixados ou pintados no para-brisa e em 
toda a extensão da parte traseira do veículo, excetuadas as 
hipóteses previstas neste Código;

XVI – com vidros total ou parcialmente cobertos por pelí-
culas refletivas ou não, painéis decorativos ou pinturas;
XVII – com cortinas ou persianas fechadas, não autoriza-
das pela legislação;
XVIII – em mau estado de conservação, comprometendo 
a segurança, ou reprovado na avaliação de inspeção de 
segurança e de emissão de poluentes e ruído, prevista no 
artigo 104;
XIX – sem acionar o limpador de para-brisa sob chuva:
Infração – grave;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo para 
regularização;
XX – sem portar a autorização para condução de escolares, 
na forma estabelecida no artigo 136:
Infração – grave;
Penalidade – multa e apreensão do veículo;
c	Nova redação do dispositivo alterado: “Infração – gravís-

sima; Penalidade – multa (cinco vezes); Medida administrativa 
– remoção do veículo;”

c	Infração, penalidade e medida administrativa com a redação 
dada pela Lei no 13.855, de 8-7-2019, para vigorar após noventa 
dias de sua publicação oficial (DOU de 9-7-2019).

XXI – de carga, com falta de inscrição da tara e demais 
inscrições previstas neste Código;
XXII – com defeito no sistema de iluminação, de sinaliza-
ção ou com lâmpadas queimadas:
Infração – média;
Penalidade – multa.
XXIII – em desacordo com as condições estabelecidas no 
art. 67-C, relativamente ao tempo de permanência do con-
dutor ao volante e aos intervalos para descanso, quando 
se tratar de veículo de transporte de carga ou coletivo de 
passageiros:
Infração – média;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo para cumpri-
mento do tempo de descanso aplicável.
c	Inciso XXIII com a redação dada pela Lei no 13.103, de 2-3-2015.

XXIV – VETADO. Lei no 12.619, de 30-4-2012.
§ 1o Se o condutor cometeu infração igual nos últimos 12 
(doze) meses, será convertida, automaticamente, a pena-
lidade disposta no inciso XXIII em infração grave.
§ 2o Em se tratando de condutor estrangeiro, a liberação 
do veículo fica condicionada ao pagamento ou ao depósito, 
judicial ou administrativo, da multa.
c	§§ 1o e 2o acrescidos pela Lei no 13.103, de 2-3-2015.
Art. 231. Transitar com o veículo:
I – danificando a via, suas instalações e equipamentos;
II – derramando, lançando ou arrastando sobre a via:
a) carga que esteja transportando;
b) combustível ou lubrificante que esteja utilizando;
c) qualquer objeto que possa acarretar risco de acidente:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo para 
regularização;
III – produzindo fumaça, gases ou partículas em níveis su-
periores aos fixados pelo CONTRAN;



Le
gi

sla
çã

o 
Co

m
pl

em
en

ta
r

Lei no 9.503/1997

Administrativo 827

IV – com suas dimensões ou de sua carga superiores aos 
limites estabelecidos legalmente ou pela sinalização, sem 
autorização:
Infração – grave;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo para 
regularização;
V – com excesso de peso, admitido percentual de tole-
rância quando aferido por equipamento, na forma a ser 
estabelecida pelo CONTRAN:
Infração – média;
Penalidade – multa acrescida a cada duzentos quilogra-
mas ou fração de excesso de peso apurado, constante na 
seguinte tabela:
a) até 600 kg (seiscentos quilogramas) – R$ 5,32 (cinco 

reais e trinta e dois centavos);
b) de 601 (seiscentos e um) a 800 kg (oitocentos qui-

logramas) – R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro 
centavos);

c) de 801 (oitocentos e um) a 1.000 kg (mil quilogramas) 
– R$ 21,28 (vinte e um reais e vinte e oito centavos);

d) de 1.001 (mil e um) a 3.000 kg (três mil quilogramas) – 
R$ 31,92 (trinta e um reais e noventa e dois centavos);

e) de 3.001 (três mil e um) a 5.000 kg (cinco mil quilogra-
mas) – R$ 42,56 (quarenta e dois reais e cinquenta e 
seis centavos);

f) acima de 5.001 kg (cinco mil e um quilogramas) – R$ 
53,20 (cinquenta e três reais e vinte centavos);

c	Alíneas a a f com a redação dada pela Lei no 13.281, de 4-5-2016.
Medida administrativa – retenção do veículo e transbordo 
da carga excedente;
VI – em desacordo com a autorização especial, expedida 
pela autoridade competente para transitar com dimensões 
excedentes, ou quando a mesma estiver vencida:
Infração – grave;
Penalidade – multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa – remoção do veículo;
VII – com lotação excedente;
VIII – efetuando transporte remunerado de pessoas ou 
bens, quando não for licenciado para esse fim, salvo 
casos de força maior ou com permissão da autoridade 
competente:
Infração – média;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo;
c	Nova redação do dispositivo alterado: “Infração – gravíssima; 

Penalidade – multa; Medida administrativa – remoção do veículo;”
c	Infração, penalidade e medida administrativa com a redação 

dada pela Lei no 13.855, de 8-7-2019, para vigorar após noventa 
dias de sua publicação oficial (DOU de 9-7-2019).

IX – desligado ou desengrenado, em declive:
Infração – média;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo;
X – excedendo a capacidade máxima de tração:
Infração – de média a gravíssima, a depender da relação 
entre o excesso de peso apurado e a capacidade máxima 
de tração, a ser regulamentada pelo CONTRAN;
Penalidade – multa;

Medida administrativa – retenção do veículo e transbordo 
de carga excedente.
Parágrafo único. Sem prejuízo das multas previstas nos in-
cisos V e X, o veículo que transitar com excesso de peso ou 
excedendo à capacidade máxima de tração, não compu-
tado o percentual tolerado na forma do disposto na legis-
lação, somente poderá continuar viagem após descarregar 
o que exceder, segundo critérios estabelecidos na referida 
legislação complementar.
Art. 232. Conduzir veículo sem os documentos de porte 
obrigatório referidos neste Código:
Infração – leve;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo até a apresen-
tação do documento.
Art. 233. Deixar de efetuar o registro de veículo no prazo 
de trinta dias, junto ao órgão executivo de trânsito, ocorri-
das as hipóteses previstas no artigo 123:
Infração – grave;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo para 
regularização.
Art. 234. Falsificar ou adulterar documento de habilitação 
e de identificação do veículo:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa – remoção do veículo.
Art. 235. Conduzir pessoas, animais ou carga nas par-
tes externas do veículo, salvo nos casos devidamente 
autorizados:
Infração – grave;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo para 
transbordo.
Art. 236. Rebocar outro veículo com cabo flexível ou cor-
da, salvo em casos de emergência:
Infração – média;
Penalidade – multa.
Art. 237. Transitar com o veículo em desacordo com 
as especificações, e com falta de inscrição e simbologia 
necessárias à sua identificação, quando exigidas pela 
legislação:
Infração – grave;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo para 
regularização.
Art. 238. Recusar-se a entregar à autoridade de trânsito 
ou a seus agentes, mediante recibo, os documentos de ha-
bilitação, de registro, de licenciamento de veículo e outros 
exigidos por lei, para averiguação de sua autenticidade:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa – remoção do veículo.
Art. 239. Retirar do local veículo legalmente retido para 
regularização, sem permissão da autoridade competente 
ou de seus agentes:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa e apreensão do veículo;
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